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LEI Nº 1211/2005 

SÚMULA:- Institui o Dia da Bíblia em Sarandi e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva. 

Art, 1 ° - Fica instituído oficialmente o "DIA DA 
BÍBLIA", a ser comemorado anualmente, no segundo domingo do mês de dezembro, e 
integrará o calendário oficial do Município. 

Art. 2° - A organização e a programação das 
comemorações alusivas ao dia da Bíblia, ficará exclusivamente sob a responsabilidade da 
Ordem dos Pastores e Lideres Evangélicos de Sarandi- ORPLES. 

Art. 3° - O Chefe do Poder Executivo Municipal fica 
autorizado a celebrar os convênios que se fizerem necessários à execução desta Lei, como 
se utilizar de verba orçamentária do orçamento-vigente e suplementada se necessário para a 
conclusão da presente Lei. 

publicação. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 




